
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N° 0003584-97.2013.815.0011— 2ª  Vara Cível de Campina Grande
RELATOR :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE :Banco Santander S/A.
ADVOGADO : Henrique José Parada Simão
APELADO : Maria das Graças Avelino Oliveira
ADVOGADO : Maria Geane Araújo.

APELAÇÃO  CÍVEL —  AÇÃO  DE  REVISÃO  E  ANULAÇÃO  DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS — FINANCIAMENTO DE VEÍCULO 
—  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  —  CONDENAÇÃO 
PARA  DEVOLUÇÃO  APENAS  DA  TAXA  DE  TARIFA  DE 
CADASTRO — IRRESIGNAÇÃO — PREVISÃO CONTRATUAL  E 
QUE  SEJA  COBRADA  APENAS  NO  PRIMEIRO 
RELACIONAMENTO  COM  O  CLIENTE  —  INÍCIO  DO 
RELACIONAMENTO  DESDE  1995  —  ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL — DESPROVIMENTO DO RECURSO.

— "a  tarifa  de  cadastro  é  expressamente  autorizada,  podendo  ser 
cobrada apenas no início do relacionamento com o cliente". (TJPB; APL 
0005416-61.2012.815.0251; Quarta Câmara Especializada Cível; Rei. Des.  
JoãoAlves da Silva; DJPB 27/05/2014; Pág. 10)

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Banco  Santander,  contra  a 
sentença de fls.  71/83, que julgou parcialmente procedente o pedido,  com resolução de mérito, 
determinando  que  a  parte  promovida  proceda  a  devolução  à  parte  demandante,  na  forma 
simplificada, dos valores cobrados a título de tarifa de cadastro (R$ 675,00). Os valores devem ser 
restituídos corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso (súmula 43 do 
STJ) e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, também incidentes a partir da citação (art. 
405 do Código Civil), tudo a ser apurado em sede de liquidação de sentença.

Em suas  razões  recursais  (fls.86/114),  o  apelante  aduz  a  inexistência  de 

1



ilegalidade no contrato entabulado, ante o princípio do pacta sunt servanda e em consonância com a 
resolução do Bacen, as taxas de juros mensal e de juros anual, bem como a tarifa de abertura de 
crédito, a tarifa de emissão de carnê e serviços de terceiros foram estipuladas em contrato.

Não foram apresentadas as contrarrazões, conforme certidão de fl. 120.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls. 
126/128, opinou pelo desprovimento do recurso, para que seja mantida em todos os seus termos a 
sentença vergastada.

É o Relatório.

VOTO

Depreende-se  dos  autos  que  o  promovente  ajuizou  Ação  de  Revisão  e 
Anulação de Cláusulas Contratuais Ilícitas, assegurando ter firmado contrato de financiamento para 
aquisição de veículo, no qual havia cobrança ilegal de rubricas como: tarifa de cadastro, IOF. seguro 
proteção financeira e tarifa de avaliação de bens.

Pois bem.

A cobrança de Tarifa de Cadastro houve pronunciamento expresso do STJ 
em considerá-la legal, por custear as despesas com pesquisas de serviço de proteção ao crédito, base 
de dados e informações cadastrais, não podendo, contudo, ser cobrada cumulativamente.

Não há que se confundir a tarifa de cadastro com a tarifa de abertura de 
crédito. Isto porque a primeira possui como fato gerador a "realização de pesquisa em serviços de 
proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações 
necessárias  ao  inicio  do  relacionamento  de  conta-corrente  de  depósitos,  conta  de  depósitos  de 
poupança e operações de crédito e de arrendamento mercantil"; já a segunda, a "atualização de 
dados  cadastrais  para  atendimento  da  regulamentação  acerca  da  política  "conheça  seu  cliente", 
cobrada no máximo duas vezes ao ano.

Assim já decidiu esse E. Tribunal:

APELAÇÃO.  REVISÃO CONTRATUAL.  PRELIMINAR DE NULIDADE. 
JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE.  PROVA EMINENTEMENTE 
DOCUMENTAL.  REJEIÇÃO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS. 
CONTROVÉRSIA SOBRE A PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  PREVISÃO NO 
CONTRATO. SUFICIÊNCIA. NÃO LIMITAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. 
TARIFA DE CADASTRO, SERVIÇOS DE TERCEIROS E INSERÇÃO DE 
GRAVAME.  LEGALIDADE DA PACTUAÇÃO.  ABUSIVIDADE QUANTO 
AO  VALOR  DAS  DUAS  PRIMEIRAS.  REDUÇÃO.  DEVOLUÇÃO 
SIMPLES. MÁ-FÉ DO BANCO NÃO CARACTERIZADA. PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO. O princípio do pacta sunt servanda não é absoluto, 
devendo ser interpretado de forma relativa, em virtude do caráter público das 
normas  tidas  por  violadas no  contrato,  em especial  o  Código  de  Defesa  do 
Consumidor,  o  que  possibilita  a  revisão  do  contrato,  "nos  contratos  bancários 
firmados  após  a  edição  da  medida  provisória  n°  1.963-17/2000  (31.3.2000),  é 
permitida a cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal  desde que 
expressamente pactuada, o que ocorre quando a taxa anual de juros ultrapassa o 
duodécuplo da taxa mensal". A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual 
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superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 
efetiva  anual  contratada,  "para  se  limitar  a  taxa de juros  remuneratórios  à  taxa 
média de mercado é necessário, em cada caso, a demonstração de abusividade da 
pactuação". Abusividade não caracterizada, "a tarifa de cadastro é expressamente 
autorizada, podendo ser cobrada apenas no início do relacionamento com o 
cliente", "as restrições à cobrança por serviços de terceiros passaram a ser ditadas 
pela resolução n. 3.954 - Cmn, de 24.2.2011", de modo que não podem atingir o 
contrato objeto dos autos, cuja assinatura ocorreu em período anterior (02/ 2010), 
estando a cobrança autorizada pela resolução n° 3.518/2007. Todavia, o exame do 
valor da tarifa de cadastro e de serviços de terceiros revela pactuação exacerbada 
neste aspecto, reclamando a devida redução e a conseqüente devolução do que fora 
pago, de forma simples, haja vista restar descaracterizada a má-fé do banco. [...]. 
(TJPB; APL 0005416-61.2012.815.0251; Quarta Câmara Especializada Cível; Rei. 
Des. JoãoAlves da Silva; DJPB 27/05/2014; Pág. 10)

Nesse  sentido,  a  tarifa  de  cadastro  só  será  considerada  devida  quando 
prevista no primeiro relacionamento com o cliente.  In casu,  no próprio instrumento de contrato 
consta a informação de que a promovida é cliente desde março de 1995, ou seja, não se trata de 
início de relacionamento com o banco apelante. Desse modo, deve ser considerada ilícita a cobrança 
da tarifa de cadastro, conforme restou aduzido na sentença vergastada.

Nessa ordem, é indevida a cobrança relativa à Tarifa de cadastro.

Com relação as outras taxas e tarifas questionadas na apelação, é patente a 
ausência de interesse recursal, eis que não houve condenação de sua devolução.

Por  tais  razões,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,  mantendo-se 
inalterada a sentença de primeiro grau.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL N° 0003584-97.2013.815.0011— 2ª  Vara Cível de Campina Grande

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Banco  Santander,  contra  a 
sentença de fls.  71/83, que julgou parcialmente procedente o pedido,  com resolução de mérito, 
determinando  que  a  parte  promovida  proceda  a  devolução  à  parte  demandante,  na  forma 
simplificada, dos valores cobrados a título de tarifa de cadastro (R$ 675,00). Os valores devem ser 
restituídos corrigidos monetariamente pelo INPC a partir da data do evento danoso (súmula 43 do 
STJ) e com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, também incidentes a partir da citação (art. 
405 do Código Civil), tudo a ser apurado em sede de liquidação de sentença.

Em suas  razões  recursais  (fls.86/114),  o  apelante  aduz  a  inexistência  de 
ilegalidade no contrato entabulado, ante o princípio do pacta sunt servanda e em consonância com a 
resolução do Bacen, as taxas de juros mensal e de juros anual, bem como a tarifa de abertura de 
crédito, a tarifa de emissão de carnê e serviços de terceiros foram estipuladas em contrato.

Não foram apresentadas as contrarrazões, conforme certidão de fl. 120.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls. 
126/128, opinou pelo desprovimento do recurso, para que seja mantida em todos os seus termos a 
sentença vergastada.

É o Relatório.

À douta revisão.

João Pessoa, 30 de abril de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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